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O Vereador que esta subscreve requer que, após tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a seguinte indicação: QUE O EXECUTIVO 
CONSTRUA UM CENTRO DE REFERENCIA E ACOLHIMENTO DA 
POPULAÇÃO LGBTQIAPN+ NO MUNICIPIO DE MARIANA. 

Excelentíssimo Senhor 

Mariana, 11 de janeiro de 2024. 

Justificativa: Por meio da presente petição, venho requerer a implementação 
imediata de políticas públicas inclusivas no município de Mariana, direcionadas 
especificamente à população LGBTQIAPN+. Em vírtude da carência de 
estruturas e programas destinados à acolhida e amparo desse grupo, apresento 

a fundamentação a seguir: 

1. Carência de Políticas Públicas: Mariana, com mais de 300 anos de existência, 

carece de políticas públicas eficazes voltadas à promoção do bem-estar e à 
salvaguarda dos direitos da comunidade LGBTQIAPN+. A ausência de medidas 

específicas compromete a igualdade, a dignidade e a inclusão social desse 
segmento, evidenciando uma lacuna na responsabilidade do município para com 

seus cidadãos. 

2. Centro de Referência e Acolhimento: A criação de um Centro de Referência e 
Acolhimento da População LGBTOQIAPN+ se apresenta como medida 
imprescindível para atender às demandas específicas desse grupo. Este centro 
teria a finalidade de fornecer assistência integral, orientação jurídica, apoio 
psicossocial e promover a conscientização sobre a diversidade, contribuindo 
para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

3. Necessidade de Inclusão Social e Combate à Discriminação: O 
estabelecimento de políticas públicas defi6Ates/AMdSNUação DEBTOIAPN+ é 
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um passo fundamental para combater a discriminação e promover a inclusão 

social. A existência de um centro de referência não apenas proporcionaria 
suporte direto aos indivíduos, mas desempenharia um papel crucial na 
sensibilização e conscientização da comunidade em geral, fomentando a 
aceitação e o respeito mútuo. 

4. Alinhamento com Princípios Constitucionais e Legais: A construção do Centro 
de Referência e Acolhimento está em total consonância com os princípios 
constitucionais que asseguram a igualdade e a não discriminação. Além disso, 
respalda-se em normativas legais que preconizam a implementação de políticas 
públicas voltadas à diversidade e à proteção dos direitos humanos. 

Diante do exposto, solicito encarecidamente que o Executivo Municipal de 

Mariana, considerando a relevância desta demanda social, envidando os 
esforços necessários para a edificação do referido Centro de Referência e 
Acolhimento da População LGBTQIAPN+, contribua para a construção de uma 
sociedade mais justa, inclusiva e respeitosa. 

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos 
responsáveis antecipamos agradecimentos. 

Saudações Legislativas; 
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Manoel Douglas Soares Oliveira 
Vereador 


